
Acórdão do Tribunal de Justiça (Oitava Secção) de 13 de março de 2014 (pedido de decisão 
prejudicial do Sąd Rejonowy w Białymstoku — Polónia) — Małgorzata Nierodzik/Samodzielny 
Publiczny Psychiatryczny Zakład Opieki Zdrowotnej im. dr Stanisława Deresza w Choroszczy

(Processo C-38/13) (1)

«Reenvio prejudicial  —  Política social  —  Diretiva 1999/70/CE  —  Acordo-Quadro CES, UNICE e CEEP 
relativo a contratos de trabalho a termo  —  Artigo 4.o  —  Conceito de «condições de trabalho»  —  Prazo 

de pré-aviso da rescisão de um contrato de trabalho a termo  —  Diferença de tratamento com os 
trabalhadores com contratos sem termo»

(2014/C 135/13)

Língua do processo: polaco

Órgão jurisdicional de reenvio

Sąd Rejonowy w Białymstoku

Partes no processo principal

Recorrente: Małgorzata Nierodzik

Recorrida: Samodzielny Publiczny Psychiatryczny Zakład Opieki Zdrowotnej im. dr Stanisława Deresza w Choroszczy

Objeto

Pedido de decisão prejudicial — Sąd Rejonowy w Białymstoku — Interpretação do artigo 1.o bem como dos artigos 1.o e 4. 
o do Anexo da Diretiva 1999/70/CE do Conselho, de 28 de junho de 1999, respeitante ao acordo-quadro CES, UNICE e 
CEEP relativo a contratos de trabalho a termo (JO L 175, p. 43) — Regulamentação nacional que prevê prazos de aviso 
prévio menos favoráveis nos contratos de trabalho a termo do que nos contratos sem termo

Dispositivo

O artigo 4.o, n.o 1, do Acordo-Quadro relativo a contratos de trabalho a termo, celebrado em 18 de março de 1999, que figura em 
anexo à Diretiva 1999/70/CE do Conselho, de 28 de junho de 1999, respeitante ao acordo-quadro CES, UNICE e CEEP relativo a 
contratos de trabalho a termo, deve ser interpretado no sentido de que se opõe a uma legislação nacional como a que está em causa no 
processo principal que prevê, para a rescisão de contratos de trabalho a termo cuja duração exceda seis meses, a possibilidade de aplicação 
de um prazo de pré-aviso fixo de duas semanas independentemente da antiguidade do trabalhador, ao passo que o prazo de pré-aviso a 
observar no caso de contratos de trabalho sem termo depende da antiguidade do trabalhador e pode variar entre duas semanas e três 
meses, quando essas duas categorias de trabalhadores se encontrem em situações comparáveis. 

(1) JO C 141, de 18.5.2013.

Acórdão do Tribunal de Justiça (Oitava Secção) de 13 de março de 2014 (pedido de decisão 
prejudicial do Consiglio di Stato — Itália) — Posteshop SpA — Divisione Franchising Kipoint/

/Autorità garante della concorrenza e del mercato, Presidenza del Consiglio dei Ministri

(Processo C-52/13) (1)

«Reenvio prejudicial  —  Diretiva 2006/114/CE  —  Conceitos de «publicidade enganosa» e de «publicidade 
comparativa»  —  Regulamentação nacional que prevê a publicidade enganosa e a publicidade comparativa 

ilícita como dois factos ilícitos distintos»

(2014/C 135/14)

Língua do processo: italiano

Órgão jurisdicional de reenvio

Consiglio di Stato
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Partes no processo principal

Recorrente: Posteshop SpA — Divisione Franchising Kipoint

Recorridas: Autorità garante della concorrenza e del mercato, Presidenza del Consiglio dei Ministri

Intervenientes: Cg srl, Tacoma srl

Objeto

Pedido de decisão prejudicial — Consiglio di Stato — Interpretação da Diretiva 2006/114/CE do Parlamento Europeu e do 
Conselho, de 12 de dezembro de 2006, relativa à publicidade enganosa e comparativa (JO L 376, p. 21) — Práticas 
comerciais desleais entre empresários — Conceito de «publicidade enganosa e comparativa» — Regulamentação nacional 
que proíbe não apenas a publicidade que seja ao mesmo tempo enganosa e ilicitamente comparativa, mas também a 
publicidade enganosa e a publicidade comparativa como dois factos ilícitos distintos

Dispositivo

A Diretiva 2006/114/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 12 de dezembro de 2006, relativa à publicidade enganosa, deve ser 
interpretada no sentido de que, quanto à proteção dos negociantes, trata a publicidade enganosa e a publicidade comparativa ilícita como 
duas infrações autónomas e que, para proibir e punir uma publicidade enganosa, não é necessário que esta última constitua ao mesmo 
tempo uma publicidade comparativa ilícita. 

(1) JO C 123, de 27.04.2013.

Acórdão do Tribunal de Justiça (Segunda Secção) de 13 de março de 2014 (pedido de decisão 
prejudicial do Administrativen sad Veliko Tarnovo — Bulgária) — FIRIN OOD/Direktor na Direktsia 

«Obzhalvane i danachno-osiguritelna praktika» — Veliko Tarnovo pri Tsentralno upravlenie na 
Natsionalnata agentsia za prihodite

(Processo C-107/13) (1)

«Sistema comum do imposto sobre o valor acrescentado  —  Dedução do imposto pago a montante  — 
Pagamentos por conta  —  Recusa de concessão da dedução  —  Fraude  —  Regularização da dedução 

quando a operação tributável não é efetuada  —  Condições»

(2014/C 135/15)

Língua do processo: búlgaro

Órgão jurisdicional de reenvio

Administrativen sad Veliko Tarnovo

Partes no processo principal

Recorrente: FIRIN OOD

Recorrida: Direktor na Direktsia «Obzhalvane i danachno-osiguritelna praktika» — Veliko Tarnovo pri Tsentralno upravlenie 
na Natsionalnata agentsia za prihodite

Objeto

Pedido de decisão prejudicial — Administrativen sad Veliko Tarnovo — Interpretação do artigo 168.o, alínea a), conjugado 
com os artigos 65.o, 90.o, n.o 1, e 185.o, n.o 1, e do artigo 205.o, conjugado com os artigos 168.o, alínea a), e 193.o da 
Diretiva 2006/112/CE do Conselho, de 28 de novembro de 2006, relativa ao sistema comum do imposto sobre o valor 
acrescentado (JO L 347, p. 1) — Princípios da neutralidade do IVA, da efetividade e da proporcionalidade — Dedução do 
imposto pago a montante — Pagamentos por conta da aquisição de bens designados com precisão antes da entrega — 
Recusa da concessão da dedução no momento da perceção do pagamento por conta, por não se ter verificado a entrega dos 
bens — Possibilidade de o fornecedor regularizar a dedução inicialmente efetuada, e impacto na recusa de concessão dessa 
dedução — Recusa da dedução do IVA ao beneficiário de uma entrega, devido à responsabilidade solidária pelo pagamento 
do imposto devido por um sujeito passivo que não o devedor — Designação da pessoa solidariamente responsável com 
base em presunções resultantes de institutos jurídicos do direito civil
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